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Moção nº 55 de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis, a vereadora que este subs-

creve, vem apresentar Moção de Agradecimento e Aplauso aos  vereadores e vereadoras An-

drea Enfermeira, Cassim da Usina, Dalmo Soró, Divininho da Ambulância, Márcio Oli-

veira, Marcio Xavier, Marquinho da Casa de Apoio, Nubia Theodoro, Oscar Junior, Pro-

fessora Veroneida, Soldado Edvaldo, Tocozinho e Yvis, assim como todos os servidores do 

legislativo pelo impecável trabalho colaborativo desenvolvido. 

A iniciativa é enaltecer os trabalhos desenvolvidos durante esses 4 (quatro) anos, 

pois como representantes do povo, cada vereador cumpriu seu papel perante a sociedade de 

forma única e ímpar, buscando principalmente atender as necessidades da população, primando 

pelo desenvolvimento de Quirinópolis. 

Por isso, os nobres vereadores devem ser reconhecidos como “espelho da comu-

nidade” e o ponto de referência dos anseios populares, pois há que salientar que é uma responsa-

bilidade social muito grande, que vai bem além da função de fazer leis e fiscalizar os atos do 

Executivo. Cada requerimento, projeto de lei, debates, homenagens e momentos vividos duran-

te esse período juntos foram primordiais para o desenvolver do trabalho. 

Os servidores tem seu papel especial em todo esse processo, tanto os que estive-

ram presente durante as sessões no plenário desta casa de leis, como os assessores que trabalha-

ram externamente, de forma organizada e competente. 

Por tais razões, esta vereadora apresenta esta Moção pelo Plenário desta Casa 

como um gesto de reconhecimento e aplauso a aqueles que menciona, pelo trabalho colaborativo 

dado ao legislativo. 

Após leitura e registro na ata, que seja afixada esta homenagem nos murais desta 

casa de leis, dando conhecimento a todos os envolvidos.  

É A MOÇÃO! 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 07 dias do mês de 

Dezembro de 2020. 

 

NICOLINA MARIA DA COSTA PEREIRA 
Vereadora 
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